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Ata nº 002/2019/Extraordinária/CEC 

 

Ata da II sessão extraordinária do Comitê de Extensão e Cultura, realizada às quatorze horas do 1 

dia sete de novembro de dois mil e dezenove, na UFABC Campus Santo André – Bloco A – 2 

torre I - 3º andar - sala 312-1. A reunião foi presidida pelo Pró-Reitor de Extensão e Cultura, 3 

Leonardo José Steil e contou com a presença dos seguintes membros: Evonir Albrecht, Pró-4 

Reitor Adjunto de Extensão e Cultura; Dalila Isabel Agrela Teles Veras, representante da 5 

comunidade externa; Fernanda Nascimento Almeida, representante da Pró-Reitoria de Pesquisa 6 

(ProPes); Luciana Xavier de Oliveira, representante do Centro de Engenharia, Modelagem e 7 

Ciências Sociais Aplicadas (CECS); Priscila Carvalho Dalviasom, representante técnico-8 

administrativa (TA); Rail Ribeiro Filho, representante da Pró-Reitoria de Graduação (ProGrad); 9 

Silvia Cristina Dotta, representante do Centro de Matemática, Computação e Cognição (CMCC); 10 

Lilian Santos Leite Menezes, representante técnico-administrativa lotada na Pró-Reitoria de 11 

Extensão e Cultura (ProEC); e Maria Beatriz Fagundes, representante do Centro de Ciências 12 

Naturais e Humanas (CCNH). Ausências justificadas: Acácio Sidinei Almeida Santos, Pró-13 

Reitor de Assuntos Comunitários e Políticas Afirmativas (ProAP); Adriana Pugliese Netto 14 

Lamas, representante da Pró-Reitoria de Pós-Graduação (ProPG); Dione Marta Mesquita Costa, 15 

representante discente da Pós-Graduação; e Raquel Helena Quintino de Oliveira, representante 16 

da comunidade externa. Ausentes: Daniel de Freitas Barros Neto, representante discente de 17 

Graduação. Não votantes: Elias Ferreira Tavares (ProEC). Apoio Administrativo: Renata 18 

Rodrigues Sena Nogueira (ProEC). Havendo quórum legal, o presidente, Prof. Leonardo Steil 19 

inicia a sessão cumprimentando todas e todos e, em seguida, sugere o teto para o fim da reunião 20 

às 16h e o CEC consente. Após, dá início aos informes da Pró-Reitoria de Extensão e 21 

Cultura, salientando que o Regimento do CEC foi aprovado por unanimidade pelo ConsEPE em 22 

sua V sessão ordinária que ocorreu em 29 de outubro de 2019. Após, Prof. Leonardo informa 23 

sobre o item “Reavaliação do pedido de Fluxo Contínuo: VI Semana de Economia da UFABC – 24 

Reformas em Debate” do Prof. Ramatis Jacinto, discutido pelo CEC em sua sessão anterior, 25 

salientando que o proponente solicitou a retirada do item da pauta. Em seguida, Prof. Leonardo 26 

passa para os informes dos membros do CEC. Não há. A seguir, Prof. Leonardo passa à ordem 27 

do dia para aprovação das Ações Estratégicas para 2020, concedendo a palavra ao Silas. Silas 28 

esclarece que a Resolução do CEC nº 011/2018 define e estabelece procedimentos para 29 

atribuição de caráter estratégico a ações culturais e extensionistas, considerando-se o PDI (Plano 30 

de Desenvolvimento Institucional da UFABC – 2013-2022), o PPI (Projeto Pedagógico 31 

Institucional) da UFABC e o cumprimento eficiente e eficaz da missão e do Planejamento 32 

Estratégico da ProEC. Salienta que compete a ProEC propor ações estratégicas de extensão e 33 

cultura e atribuir, renovar e revogar o caráter estratégico a demais ações. Explica que compete ao 34 

CEC apreciar, avaliar e homologar as deliberações dessas ações. Elucida que a ProEC 35 

disponibilizará não menos que 10% (dez por cento) e não mais que 40% (quarenta por cento) do 36 

seu orçamento anual para realização dessas ações. Silas esclarece que as propostas de ações 37 

estratégicas submetidas por meio do SIGAA (Sistema Integrado de Gestão de Atividades 38 

Acadêmicas) foram enviadas aos membros. Apresenta as ações estratégicas para 2020, a saber: 39 
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a) UFABC para Todos 2020; b) VI Congresso de Extensão Universitária da UFABC (VI 40 

Conexão); c) Revista Interdisciplinar de Extensão e Cultura da UFABC – Conectadas; d) Coro 41 

da UFABC; e) Programa Escola Preparatória da UFABC (EPUFABC). Silas faz alguns 42 

esclarecimentos referentes a despesas de uso comum (DUC) na universidade conforme Portaria 43 

da Reitoria nº163/2017. Após, Silas apresenta o orçamento previsto para as ações estratégicas em 44 

2020, a saber: a) UFABC para Todos – solicita-se valor de custeio de R$3.600,00 (três mil e 45 

seiscentos reais) para bolsas (três bolsistas por três meses), que representa 0,4% do orçamento 46 

previsto para a ProEC em 2020, e requer de DUC o valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil 47 

reais) da ata de eventos (ata que reúne todos os itens necessários para apoio aos eventos da 48 

universidade); b) VI Congresso de Extensão Universitária (Conexão) – solicita-se valor de 49 

custeio de R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais) para bolsas (dois bolsistas por dois meses), 50 

R$354,00 (trezentos e cinquenta e quatro reais) referentes ao custeio de diárias, que totaliza 0,2% 51 

do orçamento da ProEC para 2020, e requer de DUC o valor de R$500,00 (quinhentos reais) em 52 

passagens, e R$4.268,00 (quatro mil duzentos e sessenta e oito reais) referentes a ata de eventos; 53 

c) Revista Interdisciplinar de Extensão e Cultura da UFABC – Conectadas – solicita-se o valor 54 

de custeio de R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais) para bolsas (dois bolsistas por nove meses) 55 

e R$1,00 (um real) em impressões, o que totaliza 0,8% do orçamento da ProEC para 2020, não 56 

há solicitação do orçamento de DUC; d) Coro da UFABC – solicita-se valor de custeio de 57 

R$12.000,00 (doze mil reais) para bolsas (três bolsistas por dez meses), R$40.000,00 (quarenta 58 

mil reais) referentes à contratação do regente e R$542,05 (quinhentos e quarenta e dois reais e 59 

cinco centavos) referentes à aquisição de materiais de consumo, totalizando 5,8% do orçamento 60 

da ProEC, e requer de DUC o valor de R$40,00 (quarenta reais) referentes à ata de comunicação; 61 

e) Escola Preparatória da UFABC – solicita-se valor de custeio de R$190.800,00 (cento e 62 

noventa mil reais) para bolsas, sendo R$70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais) para bolsas 63 

de coordenação (oito bolsistas por onze meses) e R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) para 64 

bolsas de instrutores (quarenta e três bolsistas por sete meses), R$19.824,40 (dezenove mil 65 

oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos) referentes ao custeio de diárias, materiais 66 

de consumo e auxílio eventual, totalizando 23,4% do orçamento da ProEC, e requer de DUC o 67 

valor de R$1.574,00 (um mil quinhentos e setenta e quatro reais) para passagens. O orçamento 68 

total previsto para as ações estratégicas resulta em R$215.200,00 (duzentos e quinze mil e 69 

duzentos reais) para bolsas e R$60.721,00 (sessenta mil e setecentos e vinte e um reais) para 70 

custeio, totalizando aproximadamente 30% do orçamento da ProEC para 2020 (previsão de 71 

R$900.000,00 – novecentos mil reais). Há discussão e esclarecimentos de dúvidas. Após, Prof. 72 

Leonardo esclarece que este ano, em parceria com a ProGrad, o evento UFABC para Todos foi 73 

incluído no calendário acadêmico, com previsão de um dia de reposição de aulas caso 74 

necessário, e informa que o evento está previsto novamente no calendário acadêmico de 2020, 75 

registrando agradecimento à ProGrad. Prof. Evonir ressalta que flyers foram entregues na 76 

Diretoria de Ensino de Santo André para divulgação do evento nas escolas da rede estadual, e 77 

que a ProEC pretende expandir essa divulgação para a Diretoria de São Bernardo do Campo e 78 

região. Após, não havendo mais manifestações, Prof. Leonardo coloca em regime de votação a 79 

manutenção do caráter estratégico do evento UFABC para Todos em 2020, que foi aprovada por 80 

unanimidade. A seguir, Prof. Leonardo passa para o item VI Congresso de Extensão 81 

Universitária da UFABC - Conexão, informando que a quinta edição do evento foi realizada em 82 

São Bernardo do Campo. Após discussão e esclarecimentos, Prof. Leonardo coloca em regime 83 

de votação a manutenção do caráter estratégico do evento Conexão em 2020, que foi aprovada 84 

por unanimidade. Após, Prof. Leonardo passa para o item Revista Interdisciplinar de Extensão e 85 

Cultura da UFABC – Conectadas, esclarecendo que se trata de uma construção da equipe ProEC, 86 

conduzida pela seção de Divulgação Científica, com intuito de oferecer um veículo para 87 

divulgação das ações de Extensão e Cultura que são realizadas na UFABC, de artigos 88 

extensionistas e culturais de proponentes externos e também dos trabalhos apresentados no 89 
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Conexão. Elucida que o nome “Conectadas” foi proposto pela equipe e que simboliza que a 90 

universidade, a sociedade e as pessoas estão conectadas. Informa que a revista terá periodicidade 91 

semestral. Prof. Evonir esclarece que a revista é digital e em 2020 irá para sua segunda edição e 92 

apresentará ISSN (International Standard Serial Number - Número Internacional Normalizado 93 

das Publicações em Série). Informa que a ProEC abrirá chamada para submissão de artigos em 94 

breve. Prof. Leonardo convida a todas e todos para contribuir com a revista, esclarecendo que ela 95 

não apresentará versão impressa por questões de sustentabilidade, economicidade e maior 96 

abrangência. Dalila questiona se há necessidade de haver um(a) jornalista responsável pela 97 

revista. Prof. Leonardo explica que é exigido apenas um Conselho Editorial. Após discussão e 98 

esclarecimentos, Prof. Leonardo coloca em regime de votação a atribuição de caráter estratégico 99 

à Revista Interdisciplinar de Extensão e Cultura da UFABC – Conectadas em 2020, que foi 100 

aprovada por unanimidade. Após, Prof. Leonardo passa para o item “Coro da UFABC”. 101 

Esclarece que a ação foi registrada no SIGAA como “Projeto Cultural na modalidade Coro sob 102 

tutela da ProEC”, mas que o nome fantasia “Coro da UFABC” poderá prevalecer enquanto o 103 

grupo (regente e participantes) achar pertinente. Rail questiona se haverá manutenção do mesmo 104 

regente. Prof. Leonardo esclarece que conforme compromisso assumido, a fim de gerar o menor 105 

impacto possível, a ProEC dará continuidade ao projeto com alteração da coordenação, 106 

institucionalizando-o, com manutenção da contratação do maestro e previsão de três bolsistas 107 

para 2020. Lilian sugere especificar na proposta o público interno retirando a expressão “etc.” e 108 

alterar o público externo de “sociedade civil organizada” para “sociedade civil”. Após discussão 109 

e esclarecimentos, Prof. Leonardo coloca em regime de votação a atribuição do caráter 110 

estratégico à ação “Projeto Cultural na modalidade Coro sob tutela da ProEC” em 2020, que foi 111 

aprovada por unanimidade. A seguir, Prof. Leonardo passa para o item “Escola Preparatória da 112 

UFABC”, e como coordenador do programa, esclarece que se equivocou acerca do orçamento ao 113 

elaborar a proposta para 2020. Explica que há previsão de apresentação de trabalho no 114 

Congresso Internacional de Educação Superior em 2020 e, deste modo, havia indicado o 115 

pagamento de auxílio eventual para os(as) alunos(as) se inscreverem e participarem do evento, 116 

mas a ProEC não possui regulamentação para custear esses itens, desta forma solicita a mudança 117 

do orçamento, conforme segue: exclusão do pagamento do auxílio eventual para pagamento de 118 

taxa de inscrição no valor de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) e do auxílio eventual para 119 

participação de aluno colaborador bolsista no 12º Congresso Internacional de Educação Superior 120 

Universidade 2020 no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) e alteração do valor do 121 

auxílio eventual para participação de alunos colaboradores bolsistas e voluntários no 9º 122 

Congresso Brasileiro de Extensão Universitária de R$11.000,00 (onze mil reais) para 123 

R$13.000,00 (treze mil reais). Deste modo, o valor total da ação é alterado de R$23.648,40 124 

(vinte e três mil seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos) para R$21.398,40 (vinte e 125 

um mil trezentos e noventa e oito reais e quarenta centavos). Prof. Leonardo informa que em 126 

2020 o Programa Escola Preparatória apoiará a iniciativa “Projeto Shalom”. Elucida que o 127 

Projeto Shalom se trata de uma ONG (Organização Não Governamental) de Santo André, 128 

administrada pela servidora Simone Pellizon e seu marido, que acolhe crianças e jovens em 129 

situação de vulnerabilidade. Prof. Leonardo explica que o Projeto promoverá um curso 130 

preparatório para o ENEM a fim de que essas crianças e jovens possam participar, deste modo, a 131 

equipe do Programa EPUFABC auxiliará na elaboração da proposta do curso. A equipe da 132 

EPUFABC também concederá apoio ministrando aulas e coordenando as atividades. Esclarece 133 

que a proposta Escola Preparatória do Projeto Shalom será custeado pela ONG. Rail sugere 134 

correção na proposta substituindo “...São do Sul...” por “...São Caetano do Sul...” e que haja 135 

atualização da informação “...1% está na rede Federal...”. Após esclarecimentos, Prof. Leonardo 136 

se retira da sessão e Prof. Evonir assume a presidência. Prof. Evonir abre para discussão e após 137 

coloca em regime de votação a manutenção do caráter estratégico do Programa Escola 138 

Preparatória da UFABC para 2020, que foi aprovada por unanimidade. Prof. Leonardo retorna a 139 
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sessão. Nada mais havendo a declarar, o Presidente, Prof. Leonardo José Steil, deu por encerrada 140 

a reunião, da qual eu, Renata Rodrigues Sena Nogueira, lavrei a presente ata, aprovada pelo 141 

CEC. 142 
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